
Informação n° 1105 /2025- Dqual/Corpq/Cgcom/Dirad/FNDE

 

Assunto: Resposta ao Recurso Administrativo SEI nº 4760519 (Skymsen).

 

1. Trata-se de resposta desta Divisão acerca do Recurso Administrativo impetrado pela licitante Skymsen SEI º
4760519 e que pleiteia a desclassificação de sua concorrente aprovada, Full Broadcast, para o item 03 - Liquidificador Comercial
de 3,5 /4,0 L, para informar o que se segue.

2. No dia 03/04/2025, a licitante Skymsen impetrou recurso administrativo, no qual questionava dois pontos
específicos, relativos ao produto apresentado pela licitante Full Broadcast:

a) Pág. 02, subitem 1.1.: "...apresenta copo com soldas visíveis..." (grifo nosso) e

b) Pág. 03, subitem 1.2.: "...após pesquisa no site do INMETRO, constatamos que o produto da marca JL
COLOMBO, que foi ofertado, é classificado como liquidificador residencial".

3. Esta área técnica entende que as alegações da impetrante presentes na alínea "a" supracitada não prosperam,
uma vez que as fotos inseridas em seu recurso administrativo são inconclusivas, já que sequer comprovam serem
especificamente do modelo JL Colombo BR 3,5L. Ademais, ao analisar o relatório fotográfico enviado pela Full Broadcast e que
integra a Lista de Verificação SEI º 4627296, é possível perceber que não há nenhum tipo de solda capaz de acumular  sujeira em
sua superfície, como supostamente tenta demonstrar a impetrante. De forma complementar, ao consultar o site da própria
fabricante JL Colombo, por meio do link: https://jlcolombo.com.br/produto/liquidificador-35l-br/, é possível perceber que seu
copo é totalmente em "monobloco polido", fato que afasta a existência de soldas passíveis de acumularem resíduos, além das
declarações dadas pela própria licitante Full Broadcast, tanto no escopo dos documentos enviados na 1ª Etapa do Controle de
Qualidade, como em suas Contrarrazões SEI nº 4760519, nas quais ela afirma que seu produto é "isento de soldas", fato que a
vincula.

4. Relativamente às alegações presentes na alínea "b" supracitada, esta área técnica também entende que não
prosperam, uma vez que, após consulta ao Organismo de Certificação de Produto - OCP, Associação IEx Certificações, conforme
o SEI nº 4762396, instituição registrada sob o nº 0064 no INMETRO, responsável por certificar o produto ora em análise e que
detêm o escopo de acreditação específica para realizar análises relativas à segurança do objeto certificado, in verbis: "Uma das
limitações da portaria é a litragem do produto (vide página 56 do documento anexo). No entanto, isso não impede seu uso
comercial em hotéis, restaurantes e estabelecimentos similares, conforme descrito no manual do fabricante." Adicionalmente,
o manual da própria fabricante JL Colombo, cuja foto encontra-se no SEI nº 4762396, menciona que "Estes aparelhos destinam-
se a ser utilizado em aplicações COMERCIAIS...", assumindo assim integral responsabilidade pela vinculação assumida.

5. Por fim, registra-se que a aprovação da Full Broadcast deve ser mantida, para o item 03 - Liquidificador
Comercial 3,5 / 4,0 L.

                          Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NEVES DE CARVALHO, Chefe de Divisão de Controle de Qualidade, em
23/04/2025, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no
art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://www.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4762371 e o código CRC 203297E0.
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